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CONTRATO n" L7O42O25,O22 | 2025

(Processo Administrativo n'05 4 / 2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
L7O42O25O22/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE REDENÇÃO DO GURGUEIA, E A
EMPRESA T. DIAS ARAUJO.

Contratante
Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguráia-Pl, com sede
no(a) Av Alvaro Mendes, centro, CEP 64915-O0O, na cidade
de Redenção do Gurguêia/Pl, inscrito(a) no CNPJ sob o no
06.554.380/0001-92, neste ato representado(a) pelo(a)
Prefeito Municipal Arlei Figueredo Borges, inscrito no CPF
sob no OLg.48+.563-03.

Contratado
T. DIAS ARAUJO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no
16.701.647 /OOO1-80, sediado(a) na Rua Antonino Coelho,
Centro, n" 225, Bom Jesus - PI, CEP: 64.900-0OO, neste ato
representado(a) por Thiago Dias Araujo, inscrito no CPF sob
n" 64I.490.723-53 e portador da Cédula de Identidade n"
1.988.471 SSP/RN.

Ib
ll= 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PROTESES DENTARIAS PARA
ATENDIMBNTO A DEMANDA DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE REDENÇÃO DO GURGUEIA, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1. 1. Objeto da contratação:

LoTE I _ PRoTESES DENTÁRIAS

iTEM DESCRIÇÃO UND QUANT.
VALOR
UNT.

VALOR T.

1

PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL
CODIGO SUS O7.OI.O7.OO9-9, CONFORME DISPOSTO
NA PORIARIA N" 182512OI2

UND 250
R$ 82,67 R$ 20.667,s0

2
PROTESE PARCIAL MAXIIÁR REMOVIVEL . CODIGO
SUS 07.O7,O7,OIO_2, CONFORME DISPOSTO NA
PORIARIA N" 1A25/2012

UND 250
R$ 82,67 R$ 20.667,50

a
PROTESE TOTAL MANDIBULAR - CODIGO SUS
07.OI.O7.OI2.9, CONFORME DISPOSTO NA PORTAzuA
N" 1825/2Or2

UND 300
R$ 82,67 R$ 24.801,oo

4
PROTESE TOTAL MAXLAR CODIGO SUS
O7.01.O7.O13-7, CONFORME DISPOSTO NA PORTÂRIA
N" i82s/2012

UND 300
R$ 82,67 R$ 24.801,O0

PROTESE
coRoNÁRIA/ INTRARRADICULÂRES / FIXAS /AD ESIVAS UND 1.90

R$ 82,69 R$ 14.884,20

CNPJ:06.554.380/0001-g2Avenida Àlvaro Mendes - Cenlro CEP: 64.915-
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POR ELEMENTOS - CODIGO SUS 07.01.07,074-5,
CONFORME DISPOS?O NA PORTARIA N" 1825/2012

VALOR TOTAL 105.821,20

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:

1.2.1.

1.2.2.

1.2.3.

L.2.4.

ateste, pela autoridade competente, de que
permanecem vantajosos para a Administração,
contratado.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitaçáo;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados,

2. cLÁusuLA sEcuNDA - vrcÊNcra E pRoRRocaçÃo

2.7.r. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro
de 2025 contados do(a) assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei
n' 14.133, de 2027

2.t.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao
as condições e os preços

permitida a negociação com o

$l s. cLÁusuLA TERcETRA - MoDELos DE ExncuçÃo E crsrÃo\í coNTRATUAIs

3.1. O regime de execuçáo contratual, os modeios de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusáo, entrega, observação
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

@fr 4. cLÁusuLA euARTA- suBcoNTRATAçÃo

4.7. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

ffi s. cLÁusuLA eurNTA - pREço

5.1. O valor total da contrataçáo é de R$ 1O5.S21,2O (cento e cinco mil
oitocentos e vinte e um reais e vinte centavos).

, l' 'Í' I
ii \' Rnffi
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5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciâis
incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente
fornecidos.

& 6. cLÁusuLA sExTA - PAcAMENTo

6.L. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

t(» z. crÁusut,A sÉTrMA - RraJusrp

7 .L. Os serviÇos similares aos especificados neste certame poderão ter
seus preÇos reajustados de comum acordo com a CONTRATANTE, devidamente
comprovados os motivos das alterações de preÇos solicitados por parte do
contratado, sempre tendo como parâmetro os preços cotados e as condições
reais de mercado.

7.2. O reajuste será reaiizado por apostilamento.

@ B. cLiusuLA orrAvA - oBRrcaÇÕps oo coNTRATANTE

8.1. Sáo obrigações do Contratante:

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ort
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalízar a execuçáo do contrato e o cumprimento
das obrigações pelo Contratado;

CNPJ: 06.554.38010001-92 Avenida Âlvaro Mendes - Centro CEP: 64.91S-
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8.6. Comunicar â empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à
dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de
202L;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçoes estabelecidos no presente
Contrato;

B.B. Aplicar ao Contratado as sançÕes preüstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgáo de representação judicial da Advocacia-Geral
da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertínentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo
motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-Íinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 3O (trinta) dias.

8.72. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

@ 9. cLÃusuLA NoNA - oBRrcAçÕps oo coNTRATADo

9.1. O Contratado deve curnprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e em sells anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no ptazomáximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do ptazo previsto, com a devida comprovação;

'ffi
{fiaaâôr,}
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor
do contrato ou autoridade superior {art.737,II, da Lei n." 14.133, de 2021) e
prestar todo esclarecimento ou inforrnaçáo por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçào
ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo orl o
acompanhamento da execução contratuai pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possÍvel a verificaçáo da regularidade no Sistema
de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislaçáo especÍÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no praz,o de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou aciclente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

9.1O. Paralisar, por determinaçáo do contrataÍrte, qualquer atividade
que náo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica olt que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na
licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aptendiz, bem como as reservas de czrrgos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de2O21l;

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,
rlo prazo Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 1L6, parâgrafo único, da Lei n.o 14.133, de
2o211;

.r. i

ffi
,ll@:,

V;::-'rgvTrr*-:íf,.r ltts@CNPJ:06.554.380i0001-92 Avenida Àvaro Mendes - Centro CEp: 64.915-
000 Redençâo do Gurquéia - pt Tet: (89) 3566-1166



PREFEITURA DE -GABIilETE DO REDEilçAO DO
PREFEITO GURGUEIA

}{ossa teíÍa, ilossa gente, nossns riqueza§!

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quanütativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. l24,II, d, da Lei n" 14.133, de 2O2L.

9.16, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as norrnas de segurança do contratante;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às
recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na
Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para
proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo deste
contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislacão pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execuçâo do objeto e nâs melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

9.2O, Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para aná:lise e
aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que firjam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.21. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis ânos, exceto na condiçâo de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

I 10. cLÁusuLA pÉcrua- GARANTTA DE ExEcuÇÃo

10. 1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. cLÁusuLA oÉcrue rRTMETRA - rr{FRÂçôEs E sAtrçÕEs
ADMINISTRATIVAS

11.1. comete infraçâo administrativa, nos termos da L,ei n" 14.100, de
2O2L, o contratado que:

úE
rY ^*-i ,'=
ü álrL.-]

73f
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a) der causa à inexecuçâo parcial clo contrato;

b) der causa à inexecuçã.o parcial do contrato que cause grave
dano à Administração o1l ao funcionamento dos senriços públicos ou
ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto
da contrataçáo sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa
durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12,846, de 1o

de agosto de 2013.

LL.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, cluando o contratado cler causa à inexecuÇáo
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2", da [,ei n" 14.133, de.2O2ll;

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
conclutas descritas nas alíneas "b", ('c" e í'd" clo subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição cle penaiiclade mais
grave (art. 156, § 4", da Lei n" 14.i33, de 2O2Ll;

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as conclutas descritas nas alíneas "t' , "f', "g" e "t1"
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §So, da
Lei n" 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de 0,5 o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 6O (sessenta) dias;
moratória de 0,5 o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustiÍicado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do
prazo fixado parâ apresentaçâo, suplementação ou
reposiçáo da garantia.

i. O atraso superior a 30 {trinta) dias autoriza a
Administração a promover a extinçáo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusu1as, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

CNPJ: 06.554.380i0001-S2 Avenida Átvaro Mendes - Centro CEp: 64.915-
000 RedenÇâo do Gurquéia - pl Tet: (S9) 3566-1166
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9", da Lei n" 14.133, de 2O2L)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.4. 1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 {quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo
(art. 157, da Lei n" 14.133, de 2O2L)

7t.4.2. Se a multa aplicada e as inclenizaçÕes cabíveis forem
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da l,ei n" L4.133, de
2021l'.

11.4.3. Preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo
de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados {art. 156, s1", da Lei
no 14.133, de 2027):

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

1I.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n" 14.133,
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2o13,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos nâ referida Lei (art. 159).

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para faciiitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilÍcitos preüstos neste Contrato ou para provocar confusâo
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraçáo, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

.,,' iobrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.13s, de zozll.
,TT.4 $+*:3
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11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias uteis,
contado da data de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados
reiâtivos às sanções por ela apiicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep.

11.10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de
inidoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei no 14.133121.

1 1. 1 1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, totai ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos qr.re o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

($ Lz. cLÁusuLA DÉcrMA sDcuNDA- DA ExrrNçÃoV CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipuiado para tanto.

12.2. Se as obrigações
vigência ficará prorrogada até
Administração providenciar a
contrato.

72.2.1. Quando a
anterior decorrer de culpa do

12.3.1.
mesma Lei.

12.3.2.

náo forem cumpridas no prazo estipulado, a
a conclusáo do objeto, caso em que deverá a
readequaçáo do croÍrograÍna fixado para o

não conclusáo do contrato referida no item
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, otl antes do prazo nele Ílxado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n" I4.L33/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da

A alteraçáo social ou a modificaçáo da Íinalidade ou da
estrutura da empresa náo ensejará a rescisáo se não restringir sua capacidade
de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se â operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalízada termo aditivo para alteração subjetiva.

CNPJ:06.554,380/0001-92Avenida Âlvaro Mendes - Centro CEP: 64.915-
000 Redençâo do Gursuéia - Pt Tel: (89) 3566-1166
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L2.4. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

12.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ott
parcialmente cumpridos;

12.4.2.

12.4.3.

Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

12.5. A extinçáo do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2021,).

OE+stH 19. cLÁusuLA DÉcrMA TERcTTRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta
de recursos especíÍicos consignados no Orçamento Geral da Uniáo deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestáo/Unidade: A2.O4.O1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 02.04.03
UNIDADE MISTA DE SAUDE;
Fonte de Recursos: 500, 6A0,62l;
Programa de Trabalho: 0020, OA25, OO27;
Elemento de Despesa: 3.3.9O.3O:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçao dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

tt;t t4. cLÁusuLA DÉcrMA euARTA - Dos cAsos ourssos

14.7. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2O2\, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

ffi
wtl

i

,»>
?<) 1s. cLÁusuLA pÉcrua eurNTA - aLTERlrçôEs

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2027.

L4aááf.t- z
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15.2. O contratado ê obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se ftzerem necessários, até o
limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simpies apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2A2L.

Í:t
t3 16. cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - puBl,rcAçÃo

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
da Lei 14.133, de 2O2L, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

L7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTNTE- FORO

17 .1. Fica eleito o Foro da Justiça em Bom Jesus - PI, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliaçâo, conforme art. 92, §1", da Lei n" 14. L33l2l.

Redenção do Gurgueia - PI, 11 de abrii de 2025
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EXTRATO DO CONTRATO N' 0170420250/22 1 20/25
PROCESSO ADMTNTSTRÂTM §" O54I2O25

MODALIDAI}E: PREGÃO UT,PTRÔXTCO X' O22I2O2S

OBJETO:

CONTRATAÇÃo oo EMPRESA PARA o FoRNECIMENTo
DE PRoTESES pBNTÁRTas PARÂ ATENDIMENTo A
DEMANDA DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDtr DE REDENÇÃo Do
GURGUEIA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÀO Do
GURGUEIA- PI

CONTRATADO: T. DIAS ARAU.]O

CNPJ (CONTRATADO|: 76.701.647 /OOOI-9O

VALOR: Rs 105.821,20 (CENTO E CINCO MIL OITOCENTOS E
VINTE E UM REAIS E VINTE CENTAVOS).

VIGPNCÍA

O PRAZO DE VIGÉNCIA DA CoNTRATAÇÃo E DE ATE 31
DE DEZEMBRO DE 202s CONTÂDOS DO(A!
ASSINATURA DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO
105 DA LEr N' 14.133,D82A21

FONTE DOS RECUR§O§:

GESTÃo/UNIDADE: o2.o4.01 FUNDo MUNICIPAL DE
sAúDE, o2.o4.o3 UNIDADE MISTA DE sAUDE;
FONTE DE RECURSOS: 5OO, 6O0,621.
PROGRAMA DE TRABALHO: 0020, OO25, OO27;

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

SERÁ RBGIDA PELAS NORMAS FIXÀDAS NO PREGÃO
oLntRÔNtcoN". 022/2025, E PELA LEI 14.r33/2t,DE 1

DE ABRIL DE 2o2r, E LEGTSLAÇÃo posrERIoR, euE o
SUPLEMENTAM NO QUE FOR OMISSO

ASSTNATURA
(CONTRATANTE): ARLEI FIGUEREDO BORGES

A§§TNATURA (CONTRATADO): THIAGO DIAS ARAUJO

DATA DA ASSINATURA: 17 Dtr ABRIL DB 2025
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